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O desafio dos direitos autorais nos 
Repositórios Institucionais: 

Focando em soluções











https://www.forbes.com/sites/drsarahbond/2017/01/23/dear-scholars-delete-your-account-at-academia-edu/#261093cf2d62

https://www.forbes.com/sites/drsarahbond/2017/01/23/dear-scholars-delete-your-account-at-academia-edu/#261093cf2d62




Mas o que são os direitos autorais?

“Os direitos de autor dizem respeito à proteção de criações do 
espírito humano.” 

OMPI – Organização Mundial da Propriedade Intelectual

“São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas ...” 
Lei 9.610/98

“Aquilo que está ligado à emoção é protegido por direito autoral.”
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A principal pergunta para entender a Propriedade 
Intelectual à luz da sociedade do século XXI é: 

por que o direito autoral e industrial se tornaram 
obstáculos e não soluções?

Lei 9.610 de 19/02/1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências



Mas qual é o objeto do Direito de Autor?

Deve-se excluir!

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:

I - as ideias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos como tais;

II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios;

III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, científica ou não, e 
suas instruções;

IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e demais atos 
oficiais;

V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas;

VI - os nomes e títulos isolados;

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas obras.



Art. 46. NÃO CONSTITUI OFENSA AOS DIREITOS AUTORAIS:

I - a reprodução:

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, ... com a menção do nome do autor, se 
assinados, e da publicação de onde foram transcritos;

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer natureza;

c) ...

d) ...

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, desde que feita por este, 
sem intuito de lucro;

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de passagens de qualquer obra, ..., 
indicando-se o nome do autor e a origem da obra;

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se dirigem, vedada sua 
publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de quem as ministrou;

V - ...

VI - ...

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova judiciária ou administrativa;

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de 
obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra 
nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos 
legítimos interesses dos autores.



Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas 
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 

conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;

III - as obras dramáticas e dramático-musicais;

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito ou por outra qualquer 
forma;

V - as composições musicais, tenham ou não letra;

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;



Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas 
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 

conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia;

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, 
arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas como 
criação intelectual nova;



Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por 
qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 

conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

XII - os programas de computador;

§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, observadas as disposições 
desta Lei que lhes sejam aplicáveis.

LEI Nº 9.609 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.



Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por 
qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 

conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e 
outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam 
uma criação intelectual.

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si mesmos e se 
entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito dos dados ou 
materiais contidos nas obras.



Contexto histórico social

• Movimento de Acesso Aberto ao Conhecimento

• Declarações (3 Bs ou BBB – Budapeste, Bethesda e Berlim)

• Ascenção dos repositórios institucionais

• Novos modelos de negócio para publicação científica

• Green, hybrid or gold Open Access

MAS…

Os direitos autorais permanecem os mesmos!



Mas, e as soluções?

Antes, temos que estudar os pontos 
críticos!



Mas o que é OA para as revistas comerciais?
Open access journal

This journal is a peer reviewed, open access journal.

User Rights
All articles published open access will be immediately and permanently free for 
everyone to read, download, copy and distribute. Permitted reuse is defined by 
the following user license:

Creative Commons Attribution-NonCommercial-NoDerivs (CC BY-NC-ND): for 
non-commercial purposes, lets others distribute and copy the article, and to 
include in a collective work (such as an anthology), as long as they credit the 
author(s) and provided they do not alter or modify the article.
If you need to comply with your funding body policy you can apply for a CC BY 
license after your manuscript is accepted for publication.

https://www.elsevier.com/journals/opennano/2352-9520/open-access-journal

https://www.elsevier.com/journals/opennano/2352-9520/open-access-journal


Copyright

This is an open access journal which means that all content is 
freely available without charge to the user or his/her 
institution. Users are allowed to read, download, copy, 
distribute, print, search, or link to the full texts of the 
articles, or use them for any other lawful purpose, without 
asking prior permission from the publisher or the author. This 
is in accordance with the Budapest Open Access Initiative 
(BOAI) definition of open access.

The copyright of articles resides with the author(s).

Unless otherwise stated, all articles published in this journal 
are licensed under the Creative Commons Attribution 4.0 
International (CC BY 4.0) licence.

http://www.scielo.org.za/revistas/ajic/iaboutj.htm

http://www.budapestopenaccessinitiative.org/
http://creativecommons.org/licenses/by/4.0/
http://www.scielo.org.za/revistas/ajic/iaboutj.htm
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*: Permissão de forma gratuita, imediata, sem restrições ou limitações; a: a revista declara que seu conteúdo ou parte dele está em “acesso 
aberto”, sem, contudo, definir inequivocamente o termo



SOB A ÓTICA DAS EDITORAS...

Os resultados sugerem que os editores devem estar atentos às 
necessidades de transparência e clareza com relação a todos os 
aspectos relacionados aos direitos autorais a fim de se minimizar a 
insegurança e fragilidade jurídica para a comunidade científica.

Devem ainda ser sensíveis às mudanças de paradigmas, 
principalmente no que tange às implicações legais de seus atos ou 
omissões.



Posso depositar?
Seleção dos itens a depositar:

Artigos/Documentos 
em revistas OA

Artigos/Documentos 
em revistas híbridas

Artigos/Documentos 
com indicação de licença OA 

no corpo do texto

Artigos/Documentos sem  
qualquer indicação no corpo 

do texto

Artigos/Documentos em  
revistas ? ? ? ?

Artigos/Documentos com  
indicação genérica no corpo 

do texto

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos autorais.
Art 49, VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será interpretado 
restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja aquela indispensável ao cumprimento 
da finalidade do contrato.















Qual a alternativa à infração de direitos autorais?

Preprint
Postprint
Versão publicada

Versão  publicada
Postprint
Preprint

Qual a solução?

Diferentes casas publicadoras impõem diferentes condições para permitir que o artigo se torne disponível
livre e abertamente!



Preprint

• Políticas editoriais da revista e do repositório

• Limitações para usos institucionais internos

• Limitações para determinadas bases de dados

• Não “aparentar” ser um substituto para a versão publicada

• Proibição de reuso ou uso comercial

• Link mandatório para acesso ao publicador 



Artigo aceito ou Post-print

• Políticas editoriais e licenças da revista e do repositório

• Período de embargo

• Limitações para usos institucionais internos

• Limitações para uso acadêmicos

• Não “aparentar” ser um substituto para a versão publicada

• Proibições de reuso, uso comercial



Posso publicar?

• Usar versão certa do artigo: preprint, aceita, pos-print ou publicada

• Solicitar versão permitida ao autor, ou buscá-la em um repositório

• Observar compatibilidade entre a licença de uso da versão do 
artigo e do repositório

• Observar a necessidade de embargo

• Negociar com o editor a transparência ou flexibilização das licenças

• Observar o período de vigência dos direitos autorais patrimoniais

• Certificar-se da titularidade dos direitos autorais



Soluções sociais e políticas...

• Ações de conscientização dos pesquisadores e alunos sobre os 
direitos autorais e acesso aberto

• Valorização da publicação em revistas não comerciais

• Construção de outros indicadores métricos de desempenho

• Ações mandatórias para publicação em revistas de acesso aberto

• Valorização dos repositórios institucionais

• Valorização de bases de dados de pesquisa e preprints



Os desafios continuam...

As soluções estão nas ações dos pesquisadores e no papel das 
instituições de pesquisa e desenvolvimento em fomentar o acesso 
aberto e livre à informação.

MUITO OBRIGADA!


